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1. INTRODUÇÃO 

 

 

O presente documento consiste no relatório de ponderação das participações recebidas no período de 

discussão pública do procedimento de elaboração do Plano de Pormenor do Outeiro Pelado (PPOP), nos 

termos e para os efeitos do disposto no artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT), publicado pelo Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, com a redação atual. 

A Câmara Municipal de Leiria deliberou na sua reunião de 31 de outubro de 2023, proceder à abertura de um 

período de discussão pública, nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 89.º do RJIGT, com duração de 20 

dias, contados a partir do 5.º dia útil a seguir à publicação do respetivo aviso no Diário da República. 

Nos termos do nº 3 e 4 do artigo 89.º do RJIGT a Câmara Municipal pondera as reclamações, as observações, as 

sugestões e os pedidos de esclarecimento, apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta 

fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: 

✓ A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos que 

devem ser ponderados em fase de elaboração; 

✓ A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

✓ A lesão de direitos subjetivos. 
 

De acordo com o n.º 6 do artigo 89.º do RJIGT, findo o período de discussão pública, a câmara municipal 

pondera e divulga os resultados, designadamente, através da comunicação social, da plataforma colaborativa 

de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet e elabora a proposta final do Plano de Pormenor do 

Outeiro Pelado para aprovação. 

Conforme estipulado no n.º 1 do artigo 90.º, a Câmara Municipal envia a versão final do PPOP, à Assembleia 

Municipal, para aprovação. 

 

Após a aprovação pela Assembleia Municipal a Câmara Municipal, procede à submissão, através da plataforma 

de submissão automática, dos elementos instrutórios destinados à publicação da aprovação da alteração ao 

PDM no Diário da República e ao seu depósito na entidade competente. 
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2. DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

2.1.  PUBLICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

 

O Aviso n.º 22811/2023, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 228 de 24 de novembro, veio dar início 

ao período de discussão pública que decorreu entre os dias 04 de dezembro de 2023 e 03 de janeiro de 2024, 

durante o qual os interessados puderam formular sugestões, apresentar informações ou reclamações sobre 

quaisquer questões consideradas no âmbito da alteração do Plano. 

 
A abertura do período de discussão pública e o respetivo modo de apresentação das sugestões/observações, 

foram publicitados/ divulgados através de: 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA: 

Diário da República, 2ª série – nº 228, de 24 de novembro de 2023 (Aviso nº 22811/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Publicação em Diário da República 
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DIVULGAÇÃO NO JORNAL LOCAL 

Diário de Leiria de 04 de dezembro de 2023 

 

Figura 2 – Publicitação no jornal local 
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Divulgação na página da Internet do Município 

Os documentos foram disponibilizados na página da internet do município 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 – Publicitação no sítio da Internet do Município 
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Divulgação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4 – Publicitação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 

 

2.2. LOCAIS DE CONSULTA 

 

O processo referente ao assunto encontrou-se disponível para consulta dos interessados na Divisão de 

Planeamento e Ordenamento do Território, da Câmara Municipal de Leiria, localizada no Largo do Município e  

na página eletrónica oficial do Município de Leiria na internet no site  https://www.cm-leiria.pt/areas-de-

atividade/ordenamento-do-territorio-e-urbanismo/urbanismo-e-planeamento/planos-de-pormenor/plano-de-

pormenor-do-outeiro-pelado-discussao-publica 

https://www.cm-leiria.pt/areas-de-atividade/ordenamento-do-territorio-e-urbanismo/urbanismo-e-planeamento/planos-de-pormenor/plano-de-pormenor-do-outeiro-pelado-discussao-publica
https://www.cm-leiria.pt/areas-de-atividade/ordenamento-do-territorio-e-urbanismo/urbanismo-e-planeamento/planos-de-pormenor/plano-de-pormenor-do-outeiro-pelado-discussao-publica
https://www.cm-leiria.pt/areas-de-atividade/ordenamento-do-territorio-e-urbanismo/urbanismo-e-planeamento/planos-de-pormenor/plano-de-pormenor-do-outeiro-pelado-discussao-publica
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2.3. MODO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Durante o período de discussão pública os interessados puderam apresentar as suas reclamações, observações 

ou sugestões por: 

✓ Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, devidamente identificado, a apresentar diretamente 

nos serviços da Câmara Municipal de Leiria, a enviar por meio de correio registado para a morada – 

Largo da República 2414-006 Leiria, ou remeter por via do correio eletrónico para o endereço 

cmleiria@cm-leiria.pt. 

 

 

3. ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

 

No âmbito do período de discussão pública do Plano de Pormenor do Outeiro Pelado, que decorreu entre os 

dias 4 de dezembro de 2023 e 3 de janeiro de 2024, não foram recebidas quaisquer participações. 
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4. ALTERAÇÕES À PROPOSTA DE PLANO DECORRENTES DO PERÍODO DE DISCUSSÃO 
PÚBLICA 

 

4.1   ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA EQUIPA DO PLANO 

 

Neste capítulo encontram-se referenciadas as alterações introduzidas pela equipa não decorrentes de 

participação no âmbito da discussão pública. Estas alterações dizem respeito a lapsos ou incorreções detetadas 

pela equipa. (anexo I) 

 

4.1.1. Regulamento 

  

Artigo 3º 

Conteúdo Documental 

1. O plano é constituído pelos seguintes elementos: 

a) (…) 

b) (…) 

c) (…) 

2. O plano é acompanhado pelos seguintes elementos: 

a) (…) 

b) (…) 

c) (…) 

d) Plantas de Extrato do Plano Diretor Municipal (n.º 4, n.º 4 A, n.º 4B e n.º 4 C) 

e) (…) 

f) (…) 

g) (…) 

h) (…) 

i) (…) 

j) (…) 

k) (…) 

l) (…) 

m) Planta de Zonamento Acústico (nº 14) 

n) Anterior m) 

o) Anterior n) 

p) Anterior o) 
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q) Anterior p) 

r) (Retirar) 

 

Artigo 5º 

Identificação 

(…) 

a) (…) 

b) (…) 

c) (…) 

d) Infraestruturas: 

i. Rede Rodoviária; 

ii. Rede Ferroviária; 

iii. Rede Elétrica; 

e) (…) 

f) (…) 

 

 

4.1.2. Planta de Condicionantes  
 
Foi detetada a presença de uma linha de água paralela à vala 286 (do AHVL) que não se observa no local. O 

leito do curso de água existente coincide com a vala 286. 

 

Organização da legenda no que se refere às infraestruturas, colocar como tema principal as Infraestruturas – 

subtema Rede rodoviária (e as vias identificadas já na legenda); subtema Rede Ferroviária e por fim subtema 

Rede Elétrica. 

 

  

4.1.3. Planta de Situação existente 
 

A planta de situação existente foi alterada por forma a representar a realidade da rede hidrográfica.



11 

4.1.4. Planta de Perfil e traçado das Infraestruturas  
 

A planta de Perfil e traçado das Infraestruturas foi alterada por forma a representar a realidade da rede 

hidrográfica. 

 

4.1.5. Plantas de Extrato do PDM 
 

Esta planta foi alterada para incluir todos os extratos do PDM. 

 

4.1.6. Planta de desafetação da Reserva Agrícola Nacional (RAN) 
 

A planta de desafetação da RAN foi alterada para representar a rede hidrográfica conforme situação existente. 

 

4.1.7. Planta de Exclusão do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do 
Lis 

 

A planta de exclusão do AHVL foi alterada para representar a rede hidrográfica conforme situação existente. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

 
 

Concluída a fase de discussão pública, a Câmara Municipal divulga o resultado das participações, 

designadamente através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e da página da 

Internet do Município, e elabora a versão final da proposta de plano para aprovação, conforme estipulado no 

n.º 6 do artigo 89.º do RJIGT. 

 

A versão final da proposta do  Plano de Pormenor do Outeiro Pelado é aprovada pela Assembleia Municipal, 

nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT. 

 

 

 



 
 

10 

 

PLANO DE PORMENOR DO OUTEIRO PELADO 

   

 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


